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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  IMPROCEDÊNCIA.
SENTENÇA  QUE  SÓ  ANALISOU  PARTE  DOS
PEDIDOS  CONSTANTES  NA  EXORDIAL.
JULGAMENTO  CITRA  PETITA.  NULIDADE  DO
DECISUM. RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE
ORIGEM. APELO PREJUDICADO.

Nos termos da jurisprudência desta Corte, “a sentença
que não enfrenta todos os pedidos formulados pelos
litigantes deve ser desconstituída, de modo que o Juiz
a quo aprecie as postulações constantes nos autos”1.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Hamilton Hosé Hilluey
Agra Filho, buscando a reforma da sentença (fls. 134/136) do Juiz de Direito da
7º Vara Cível da Comarca da Capital,  que, nos autos da Ação Revisional de
Contrato c/c Repetição de Indébito e Consignação em Pagamento, ajuizada
pelo  apelante  em face da BV Financeira  S/A,  julgou  improcedente  o  pleito
exordial.

Nas razões de seu apelo (fls.  125/137),  o autor/apelante alega
que a  “capitalização de juros é vedada […] mesmo quando expressamente
convencionada” (fl. 143). Aduz também que há abusividade na taxa de juros
cobrada,  por  haver  sido  aplicada  em  percentual  superior  ao  da  média  de
mercado. Requer, assim, a procedência do pedido, a fim de que seja procedida
1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00302120620098152003, Relator DES JOSE 
RICARDO PORTO , j. em 25-01-2016.



à  revisão  contratual,  expurgando-se  as  aludidas  práticas  impugnadas  e
impedindo-se a inclusão do seu nome nos cadastros restritivos de crédito. 

Nas  contrarrazões  de  fls.  150/171,  o  apelado  pugnou  pela
manutenção da sentença.

No  parecer  de  fls.  201/207,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo provimento parcial do apelo.

É o relatório.
Decido.

Registro, de logo, que a sentença vergastada deve ser anulada,
por se mostrar citra petita (aquém do pedido).

Verifico dos autos que, na inicial,  o autor/apelante, ao buscar a
revisão  do  contrato  de  financiamento  celebrado  com  o  banco/promovido,
requereu a exclusão da  capitalização de juros e de  tarifas que considerou
ilegais,  quais  sejam,  serviços de promotora de vendas e  pagamento de
serviços de terceiros.

Na sentença vergastada, o magistrado a quo julgou improcedente
o pleito exordial, porém, da leitura do decisum, observa-se que o julgador só se
pronunciou  sobre  a  questão  da  capitalização  de  juros,  não  apresentando
qualquer manifestação sobre o pleito atinente às tarifas que o autor considerou
abusivas  (serviços  de  promotora  de  vendas  e  pagamento  de  serviços  de
terceiros). 

Em razão disso (ausência de manifestação sobre um dos pleitos
exordiais:  exclusão de tarifas contratuais),  a sentença se mostra  citra petita
(aquém do pedido), o que acarreta a nulidade do julgado, a ser declarada de
ofício, conforme os seguintes precedentes jurisprudenciais:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  AUSÊNCIA  DE
APRECIAÇÃO DE PEDIDOS CONSTANTES NA PETIÇÃO
QUE  EMENDOU  A  EXORDIAL.  EXAME  DA  MATÉRIA
DIRETAMENTE  NESTA  CORTE.  IMPOSSIBILIDADE.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DO  DUPLO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO.  DECISUM  CITRA PETITA.  NULIDADE  DE
OFÍCIO DO DECRETO JUDICIAL. RETORNO DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. APELO PREJUDICADO. 
- Considera-se citra petita a sentença que deixou de decidir
sobre a integralidade dos pleitos enumerados pelas partes.
- A sentença que não enfrenta todos os pedidos formulados
pelos litigantes deve ser desconstituída, de modo que o Juiz
a quo aprecie as postulações constantes nos autos.
- “O ordenamento jurídico pátrio consagrou o princípio da
congruência  segundo o  qual  a  decisão judicial  deverá ter
estrita relação com as pretensões do autor estabelecidas na



inicial. Assim, é nula a sentença que deixa de analisar todos
os pedidos do autor, porquanto citra petita. (…).” […].2

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL.
AUSÊNCIA  DE  APRECIA-  ÇÃO  DE  PEDIDOS
FORMULADOS NA PEÇA INAUGURAL. SENTENÇA CITRA
PETITA.  NULIDADE  RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.
NECESSIDADE  DE  PROLAÇÃO  DE  NOVA  DECISÃO.
RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  A  QUO.  APELO
PREJUDICADO. - É nula a sentença que deixa de analisar
todos os pleitos do autor, porquanto aquém do pedido. Em
tal hipótese, o vício pode e deve ser reconhecido de ofício.
[…].3

Com efeito, diante da necessidade de declaração de nulidade da
sentença, os autos devem retornar ao juízo de origem para a prolação de novo
decisum, o que torna o presente apelo prejudicado, possibilitando a negativa de
seguimento de forma monocrática, nos moldes do art. 557, caput, CPC.

Face ao exposto,  ANULO, de ofício, a sentença vergastada, por
se mostrar  citra petita, determinado a remessa dos autos ao juízo de origem,
para a prolação de novo decisum, o que torna o apelo prejudicado, nos moldes
do art. 557, caput, CPC. 

P.I.

João Pessoa, 27 de janeiro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora
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2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00302120620098152003, Relator DES JOSE 
RICARDO PORTO , j. em 25-01-2016. 
3 TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00978817720128152001,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 20-01-2016.


